
PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº  02/2026

Altera dispositivo do regimento interno.

O PRESIDENTE DA CÂMARA, FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL DA 
ESTÂNCIA DE BRAGANÇA PAULISTA APROVA E EU PROMULGO A SEGUINTE 
RESOLUÇÃO:

Art. 1º O art. 270 do Regimento Interno da Câmara Municipal da Estância de 
Bragança Paulista, passa a vigorar com a seguinte redação:

Art. 270. O policiamento e a segurança do recinto e do perímetro 
externo delimitado da Câmara poderá ser feito, de forma ordinária, por 
empresas prestadoras de serviços na área de segurança privada, sem 
prejuízo da possibilidade de requisição de elementos de corporações civis 
ou militares para manter a ordem interna.

Art. 2º          Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

Casa do Poder Legislativo do Município de Bragança Paulista, 05 de fevereiro de 2026.

_____________
JOTA MALON

Vereador 

JUSTIFICATIVA

Ao Projeto que altera dispositivo do regimento interno

Senhores(as) Vereadores(as),

Com nossa proposta legislativa pretendemos alterar o art. 270 do Regimento Interno 
para permitir que o policiamento e a segurança do recinto e do perímetro externo 
delimitado da Câmara seja realizado por empresas prestadoras de serviços na área de 
segurança privada.

E nossa iniciativa se fundamenta no aumento expressivo da violência política no país, 
especialmente após as eleições municipais de 2024, o que tem exposto vereadores e 
servidores a riscos crescentes. A Câmara Municipal de Bragança Paulista não dispõe de 
mecanismos adequados de segurança, como controle de acesso, monitoramento ou 
proteção institucional, diferentemente dos Poderes Executivo e Judiciário.

Além disso, a atual redação do Regimento Interno impõe aos servidores atribuições 
incompatíveis com suas funções, ao pressupor a atuação em situações de conflito ou 
violência. 

Diante desse cenário, a proposta visa modernizar a segurança da Câmara, com base 
nos princípios da preservação da vida humana, da prevenção e da precaução, 
autorizando a contratação de segurança privada por meio de regular processo legal.

1

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 fo
i a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 J
O

C
IM

A
R

 B
U

E
N

O
 D

O
 P

R
A

D
O

 e
m

 s
ex

ta
-f

ei
ra

, 6
 d

e 
fe

ve
re

iro
 d

e 
20

26
.

P
ar

a 
va

lid
ar

 e
st

e 
do

cu
m

en
to

, a
ce

ss
e 

ht
tp

s:
//b

ra
ga

nc
a.

si
sc

am
.c

om
.b

r/
D

oc
um

en
to

s/
V

al
id

at
e 

e 
in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 8

B
54

-4
14

0-
9B

Z
C

-P
JM

X
.



CÂMARA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA DE BRAGANÇA PAULISTA

Praça Hafiz Abi Chedid, 125 12902-230  www.camarabp.sp.gov.br  info@camarabp.sp.gov.br

Assinaturas Digitais

O documento acima foi proposto para assinatura digital na Câmara Municipal de Bragança Paulista. Para verificar as 
assinaturas, clique no link: https://braganca.siscam.com.br/Documentos/Validate?chave=8B54-4140-9BZC-PJMX, ou vá 
até o site https://braganca.siscam.com.br/Documentos/Validate e utilize o código abaixo para verificar se este 
documento é válido:

Código para verificação: 8B54-4140-9BZC-PJMX
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